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CAPÍTULO I – OBJETO 

 
Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do 

Comitê de Auditoria Estatuário – COAUD da Companhia Docas do Rio de Janeiro – CDRJ, 
órgão estatutário de caráter permanente, observadas as disposições do Estatuto Social, da 
legislação vigente e as decisões do Conselho de Administração.  

 
 

CAPÍTULO II – CONCEITUAÇÃO 
 

Art. 2º O COAUD é órgão colegiado que se reporta ao Conselho de 
Administração e tem por finalidade assessorar o referido Conselho no que concerne ao 
exercício das suas funções de auditoria, supervisão e fiscalização. 

 
 

CAPÍTULO III – COMPOSIÇÃO 
 
Art. 3º O COAUD, com prerrogativas, atribuições e encargos 

previstos na legislação e regulamento aplicáveis, será composto por 3 membros efetivos, 
todos independentes, com mandato de 3 anos, não coincidente para cada membro, permitida 
uma reeleição. 

 
                                      § 1º Para assegurar a não-coincidência, os mandatos dos primeiros 
membros do Comitê de Auditoria serão de um, dois e três anos, a serem estabelecidos quando 
de sua eleição.  

§ 2º Os membros do COAUD serão escolhidos, preferencialmente, 
entre pessoas residentes na cidade onde se situa a sede da Companhia, após serem 
submetidos a processo seletivo. 

 
§3º O processo a que se refere o parágrafo segundo será realizado 

através de Edital de Chamamento Público.  
 
§4º Os candidatos terão seus currículos analisados pelo Comitê de 

Elegibilidade e após serão submetidos ao Conselho de Administração para a escolha final. 
 
Art. 4º Ao menos um dos membros do COAUD deve ter reconhecida 

experiência em assuntos de contabilidade societária. 
 

CAPÍTULO IV – REQUISITOS E VEDAÇÕES 
 

Art. 5º Os membros do Comitê de Auditoria Estatuário deverão 
observar os requisitos e vedações impostos pelo § 1º do art. 25 da Lei nº 13303/16, § 1º do 
art. 39 do Decreto 8945/16, Estatuto Social e demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo único: A maioria dos membros deve observar também as 

demais vedações de que trata o art. 29 do Decreto nº 8945/2016. 
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CAPÍTULO V – POSSE E DESTITUIÇÃO 
 
Art. 6º O início do mandato dos membros do COAUD se dará a 

partir da sua posse. 
 
Art 7º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser 

destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. 
 
 

CAPÍTULO VI – REMUNERAÇÃO 
 
Art. 8º A remuneração mensal devida aos membros do Comitê de 

Auditoria Estatutário será de 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos 
diretores da Companhia, excluídos os valores relativos ao adicional de férias e aos 
benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da 
Companhia. 

 
 

CAPÍTULO VII – COMPETÊNCIAS  
 
Art. 9º São atribuições do COAUD: 
 
I. Estabelecer regras operacionais e plano de trabalho para o seu 

funcionamento e submetê-los, bem como as respectivas alterações, à aprovação do Conselho 
de Administração;  

II. Supervisionar as atividades dos auditores independentes e avaliar 
a sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da Companhia; 

III. Supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle 
interno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; 

IV. Monitorar a qualidade e integridade dos mecanismos de controle 
interno, das demonstrações financeiras e das informações e mediações divulgadas pela 
Companhia; 

V. Avaliar a efetividade dos sistemas de controle interno; 

VI. Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento dos dispositivos legais e normativos 
aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; 

VII. Opinar sobre a contratação e destituição da entidade a ser 
contratada para prestação de serviços de auditoria independente. 

VIII. Avaliar o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna 
(PAINT), o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT), o orçamento e as 
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propostas de fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da auditoria 
interna; 

IX. Avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, na 
forma da Lei 13.303/2016; 

X. recomendar a correção ou aprimoramento de políticas e práticas e 
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; 

XI. Avaliar o cumprimento pela Diretoria Executiva, das 
recomendações feitas pelo COAUD e pelos auditores independentes ou internos; 

XII. Avaliar relatórios destinados ao Conselho de Administração que 
tratem dos sistemas de controle interno; 

XIII. Avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se 
fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios 
mantidos pelas entidades fechadas de previdência complementar patrocinados pela 
Companhia; 

XIV. Estabelecer e divulgar procedimentos para a recepção e 
tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão 
de procedimentos específicos para a proteção do prestador da informação, como anonimato 
e garantia de confidencialidade; 

XV. Comunicar ao Conselho de Administração a existência ou as 
evidências de erro ou fraude representados por: 

 
a) inobservância de normas legais e regulamentares que coloquem 

em risco a continuidade da instituição; 

b) fraudes de qualquer valor perpetradas por dirigentes estatutários 
da instituição; 

c) fraudes relevantes perpetradas por funcionário da instituição ou 
terceiros; 

d) erros que resultem em incorreções relevantes nas demonstrações 
contábeis da instituição. 

XVI. Avaliar relatórios relativos às atividades da Ouvidoria; 
XVII. Acompanhar os trabalhos de fairness opinion contratados por 

demanda do Conselho de Administração, de modo a assegurar que estejam aderentes às 
melhores práticas; 

XVIII. Avaliar e monitorar a adequação das transações com partes 
relacionadas na forma da Lei 13.303/2016; e  

XIX. Avaliar a adequação das metas e indicadores do planejamento 
estratégico proposto, bem como acompanhar o seu desempenho.  

 




